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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PORTARIA TRT7.GP Nº 6, DE 9 DE JANEIRO DE 2024

Altera a Portaria TRT7.GP nº 20, de 1º de fevereiro de 2021, 

que institui a Comissão para Elaboração e Gestão do Plano Plu-

rianual de Obras (CEGPPO) do Tribunal Regional do Trabalho 

da 7ª Região (TRT-7).

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

 CONSIDERANDO a necessidade de substituição do servidor Paulo Brasileiro 

Pires Freire como membro da Comissão para Elaboração e Gestão do Plano Plurianual 

de Obras (CEGPPO) do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em razão de sua 

cessão ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará,

 R E S O L V E:

 Art. 1º O art. 2º da Portaria TRT7.GP nº 20, de 1º de fevereiro de 2021, passa 

a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 2º ............................

.....................................

VI - ADRIANO DUARTE VIEIRA, Coordenador da Seção de 

Fiscalização de Obras e Serviços;

.....................................” (NR)

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Fortaleza-CE, 9 de janeiro de 2024.

 DURVAL CÉSAR DE VASCONCELOS MAIA
 Presidente do Tribunal


